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DADOS DO PROCESSO
N° Processo i 015/2024 

Administrativo: :
N° Processo de 008/2024 

Contratação:
Modalidade: ; Pregão Eletrônico 

Órgão Gerenciador : SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Órgão(s) Participante(s): i Administração Direta e Saúde

Objeto: Registro de Preços para serviços de confecção de próteses dentárias 
suprindo a demanda de reabilitação protética dos pacientes da Rede 

: Pública de Campestre do Maranhão - MA.

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

Rua. Onndo Gomes. n° 134 - Centro. CtP:65968-000. Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

ww vs.cG m peitreciom araniiG O .nia.govibr

Valor Estimado:
R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte cinco mil).

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 12 de Abril de 2024.

LUÍS FERNANDO DÁ COSTA BRITO
Setor de Licitação e Contratos 

Portaria n° 040/2024
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MINUTA DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO -  MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024

CONTRATAÇAO PREFERENCIAL PARA AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
ESTABELECIDAS NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL, CONFORME DECRETO MUNICIPALfcfi.8/2023

BASE LEGAL

OBJETO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MODO DE DISPUTA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS -  

SESSÃO PÚBLICA:

VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES cálKLEMfcNTARES

H2\
REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DEC 
N°. 416/2023; DECRETO MUNICIPAL N V —w
COMPLEMENTAR N° 123/2006, A L T E lC B V  \

IPAL 
2(^4, LEI 

LA LEI 
398/2023, ECOMPLEMENTAR N° 147/2014 E DECRETjUlU 

DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIe I ^ E  ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ALESTE EDITAL.i^ESTE ED

S ^ 2 e c oREGISTRO DE PREÇOS PARA^ElfefcsSk CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS SUPRINDO A QPUNDAÇE REABILITAÇÃO PROTÉTICA DOS 
PACIENTES DA REDE PÍBLIC?N(JE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, 
CONFORME TERMQfffi^l^RÊNCIA.

Menor Preço 

Aberto

(Horário de Brasília)

O Edital 
https://'

onibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br,
redomaranhao.ma.qov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de 

ada na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à 
í)8:00 às 13:00 horas.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°___ 12024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, por intermédio de seu Pregoeiroaue este 
subscreve, nomeada por meio da Portaria n° 009/2024, torna público para conhecimento dos interessNc&que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de jfEÇbsVÍ!Nipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, do D j« i^  l\Lpfcipal n° 
416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de aajdo^om ^Fcondições 
estabelecidas neste Edital. C 1

0  Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrôlfco que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, u tilizand^^pa jja  tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, deno^ffifclo ^goe iro , mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente páto^rág^  eletrônica www.licitanet.conrs.br.

1 DO OBJETO

Registro de Preços para serviços de confecção de jSfóe^dentárias suprindo a demanda de reabilitação 
protética dos pacientes da Rede Pública d%fS9taestm3o Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aosórgãos^pnciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de R K ra ^ J e  Preços.

3 DA PA R TIC IP^O TIA  LICITAÇAO

3.1 Poderã3toarÜç|y|f deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Portal de C ífc * 8̂ ^endereço  eletrônico - www.licitanet.com.br.

3.2 responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
cq « ^ ir^^^ve rd a d e ira s  suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
repra^lm ite , excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

R u a  O n tid o  G om es, 134 - C e n tro , C E P :6596S -G 0(l c a m p e s tre  d o  M a ra n h õ o -M A
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3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.5 Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a reciúta bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peajMro pclt^para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para otarictocVamiliar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nosmimle^iBWistos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e :

3 .7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proje1/í5||cuti\% pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de b e n s \gle Acionados;

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, HÉponawerpela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o a u tj^ lo  Drajtó^feja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cenfflj^ro capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação vers^e^obre saifrços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4 pessoa física ou jurídica que«e encaitre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de s ^ a o W p W ^ ro i imposta;

3.7.5 aquele que mantenha vtaukrde natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente dfr^aão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atu#na flWaíiZcTção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente erjrp ia^eta , solateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6 ewDresa^controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
d e z e m á ^ S ^ g ^  concorrendo entre si;

ta física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

hadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
ados pela legislação trabalhista;

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

CNPJ: 01.598550/00001-17 
m.w.\ccnvi>estredoniGi uuhao.rna.QQv.br
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1°do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empressleque se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da c f la t r ^ ^ ^  de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agel|es\ú!nicos do 
órgão ou entidade.

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo g ru » e » ™ iiiR ).

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de s e ^ j^q u e  inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, f^contj^ tações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceii ;ondução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe^ onário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO DS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de h|jviftq£ão socèderá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, ^Tusí^kn^nTe por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme c^ritgFo de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura daffi$§são pút

4.3 Caso a fase deJ®pilitaM) anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na fama eSao pffazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proDost^om o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte 
de referência rf|o%coiJrada. e 8.9 deste Edital.

4.4 Ito^BcISwfeento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

T^segui

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

dSta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:659õ8-000, Campestre do Maranhâo-MA
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4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5 0  licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.6 0  fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade c®||erativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido ^ j j jS le c f j^ m  seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empre^s <fe JSTTiieno porte, a 
assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microem||resa^e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de < ^S ^» t^rao  ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2 0 0 g ^ esn^que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4 ^ u  ^ s ü jp ita rá  o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a pTí^íaiQpi/na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e la n cp ^d e  jupfmento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sess® públna.

4.9 Não haverá ordem de classiécIçS^írtrapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorretoksonwnte após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.

4.10 Serão disponibili^fios |Mraa£esso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para a p r^ n t^ ã o  d&propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde quadispolWpilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o s^up^jgpjwal de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
segu in tesr^fes**^.

4.11.1^^3fcaçfeo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
taÉa^i^rel^çao aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4 .1 1 ^ p s  lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e

”  C O M IS S Ã O
P E R M A N E N T E
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4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.

4.13 0  valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios ||^nte da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acor possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento^ letrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

5.2 Todas as especificações do objeto contidas üto^Tpos^vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante NÃO poderá o f^ íS ^ ro p o s ra  em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

5.3 Nos valores propostos esta£o iri^sosT todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e qfeqjsaffer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.4 Os preços ofetá&s, tM o  na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do H^tente^Bãoihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer oumpretexto.

5.5 Se oregXetnlWrario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequad^S^TfHPcorresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6 Y W e ^e n te m e n te  do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
o ^ ^ f \ u a t e  estabelecidos na legislação vigente.

5.7 ^ N a  presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional.

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

Rua. Onüdo Gomes, 134- Centro.. CEP:69968-000. Campestre do Maranhão-MA

CNPJ: 01.593550/00001-17 
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5.8.1 0  prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrataKsDode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conse quên c i^^ fcs i^ rli de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos rloaii y l .  Iciap IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratacma^te^rienta dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço « a fs e c lp j  do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ^PORMUL^AO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente w\ l ^ ^ u b l i c a ,  por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou-qs%cumestos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sess^0 D ú rm a \

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio par^Dc^dei^iffsagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dem ã^ncam inhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente infoírôaci^clo seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pe jp«q |^Q j^Fo do item

6.6 Os licitantes poderão oferecen^ces^ucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no ÊütaL

6.7 O licitante somen#podWot$Fecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema. *

6.8 O interval&mínimte de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances in te i^e a ^o ^u a n to  em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco.) 
centavos.

6.9 poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.1 0 \ 0  procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

Rua. Onudo Gomes, 134 - Centro, CE9:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados lances

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segitedo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, pofiteráV^Étir o

à p te lm a r

intermediários. ^

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orcp^Brá e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, Q j;evaK^i^Bquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. \

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâàtoformwos, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. £

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, a r ídec^tefi/fa etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitante^w^a ajpcepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema e le á ^ ^ p a ra  opregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada&omen® após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, a ^ s im e fe f^ c o  utilizado para divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresentela^cejír concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens n ã ^ ^ i j y o s  para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etafCde lalces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade em presa i. Ogitíerna identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participante^proCTfclendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, as^^cbgjídras demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

de 2006.Compleme'

íssas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
fârem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

lideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

Rua. Onlido Gomes.. 134 - Centro, CtP:65968-00(l Campestre oo Maranhõo-MA
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

9
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6.20.4 0  pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposj 

DA FASE DE JULGAMENTO

ssificado em 
14 da Lei n°

de sanção que 
intes cadastros:

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisi 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previ:
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à exis 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultEros s<

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S usp^asVO TfM nantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sj^tes/c^;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  C ^ j^ ^ a n t lo  pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/»epy%  >

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jud^lcai3^^fnttps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o ncteiwserá reputado inabilitado, por falta de condição de
participação. f

7.2 Na hipótese de inversão dasiaaqgW^ h f l jilitacão e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedinmito d&sabilitação.

7.3 Caso o licitante provis^amente cMssificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, ojpeg®jjj|Nwficará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 
deste edital.

tada  afyir7.4 Será desclassmteda afyroposta vencedora que:

7.4.1 ^onmi^ n JEios insanáveis;

edecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
WitFfctação;

r.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

CNPJ: 01.598550/00001-17 
www. cG iVpesiredoniaranhao. / ria.gov. b r
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7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoçlaVqíosta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nãÉTTltó rroateção do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da conW ^ão; j

7 .7.1 O ajuste de que Irata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhai cj|»e não alterem a
substância das propostas; * V

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha pauna p a w ^ ^ S ^ ^ r re ç ã o  a indicação de 
S im ptes\aflítW , quando não cabível esse

7.8
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

7.9 Caso a compatibilidade com as especifunçã

recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimejjj^la^aspecmcações do objeto, poderá ser colhida
área^pecializada no objeto.

ndadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pdffenpiflos previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em priaf^fffc^gar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentroVe 02 flois) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliad<Cporwohssional especializado, indicado pela Secretaria Municipal 
acompanhada do pregoeiro e equipeckaj^oio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11 Por meio de m ensM en in f^^m a , será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostrapdKuja plpença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12 Os resultadosltas avcfeações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No c a s ^ ^ | o J p fever entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, n fa g ^ d o  entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será re£u%ds^k

7 -< 4 J w V S ^ a mostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a ac^ ljfrdade  da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostras) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento.

Huc. uruiOG Gumes, a i  - te rü ro . Ltr':0 'jpbcí-v00. Lanipesire do i'Ia rcnhao-M A
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7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos tâ ttos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2 Habilitação Jurídica l >

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro PúblicyH^|Pr^as Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; *  I

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fica jáco^lic j^ lada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; +

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empre^^|Hyi(^al de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sotigMÉta vigw, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de d ^ m e r o  OTmprobatório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público m \Empress Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso d e ^^pa ^ ic ip an te  sucursal, filial ou agência;

8.2.5 No caso de sociedade a ín p ü k  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acqrAanhatli de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de coq ||rativ | ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devic^miffite arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da f f& ^ jv a  sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de

1 9 7 1 ;  A . '8.2.7 NOT$jaso empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorizaç

8.2^^>QsTR)cum entos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
fclaçao respectiva;

8.1 YJlflJHttidade Fiscal Federal e Trabalhista

W.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
3essoas Físicas, conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

Rua. OniidG Gomes. 13-1 - Centro, CEP:65968-Q00. Campestre ao Maranhõo-MA

CNPJ: (11 .598550/00001-17

wm\-xGivj:estredomaranhao. ma.gov.br

12

http://www.portaldoempreendedor.qov.br


C O M IS S Ã O
P E R M A N E N T E

D E LIC ITA Ç Ã O

í*í-5EF£»TU»A DË

CAMPESTRE
M â D â y u Ã ADO M ARANHÃO  

&*<£-'~Ú' i

.4

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 19É&

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão N eg^íW ^de^ílitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazejjdacst Jlual onde a 
empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidê 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal,
Funcionamento da sede da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qu; l^roempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçs efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma r$j de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira

Dívida Ativa 
de Localização e

8.4.1 Certidão Negativa de falência,
n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distri
dias, ou que esteja dentro do prazo doi«Made

8.4.2 Balanço patrimonial dosfciltimo 
lei, que comprovem a boa siti

de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
•sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

resso na própria Certidão;

ois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podend^er #jalizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data da^Dresent^rao da proposta;

8.4.2.1 No caso d^ornlilm em o de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microemmesÈMu empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício j[nanc||p. (Ak 3o do Decreto n° 8.538, de 2015);

8 .4 .2 .2 ^ D ^ g ^ e  empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
MUlTHMflfcrpnhl e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

L4Ü&3 Inadmissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

►4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante 
sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade.

CNPJ: 01.593.5S0/0000hl7 
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior oyC ia l a^T(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez C a^æ n t^^), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da a u to ú fW ^ S ^ etente’ °  capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valcxásfcmadc|ia contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEffi^^ul^HcO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apres

a) Termo de Abertura e Encerrafiento\ipresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do L ^ ^ S ^ m p r e s s o  do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (im tessrao arquivo SPEED contábil);

d) Demonstraçãofen^esultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

A '8.5 Qualificação ^ícnica^

8.5.1 Atestad\ge^fcapjpdade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que c o m p r« s ^ ^ o iíc ita n te  forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou 
equivajÊ^W a^bjeto licitado.

>Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou 
jipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das 

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de 
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021).

CNPJ: 01593.550/00001-17 
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8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. ^

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades em issore^eca^lões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. (  1
8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, e m ^ m ^ o  lufnal, no
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação doiiginT^jle^Dntratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de R e fe ii^ ia  somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propost^e  apenas do licitante mais bem 
classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regulatfade^cal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e<de ju i^nem o, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitaçâp,mtoseil permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, im ailfei ̂ ^3 3 /2 1 , art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerc^los do%K^entos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à éprca da\bertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cukrô9lMaÍMmha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.12 Na análise dos documentos de^bilração, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos á&^mentoslí sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todo^&tri^yjra^fries eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese d&o licWrte não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e a^im  sil&ssivánnente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente e d l M \ ^ j ^

8.14 S c n l^ ^ w te o  disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
propoâÉ^ra(|d^o edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

S -^ N a ^ P ra v a Ç d 0 c*e reÇMaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
o julgamento.

CNPj : CÙ5Q8S3Q/0ÙQ01-17 
m vw .ü j; npesPedoniarG nhao.inn .gov.br
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9 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma:

9.2 A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, naorazo de 
5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma ú ltiii^ jie rta , 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigênqBs^tí|(ratorias 
e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto de^SregãlEJêtrônico;

9.3 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desem pa t^^p iq ieB rt. 44, da Lei
Complementar n° 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Ipdpral, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do l€ d e r Judiciário, no 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens D&^áriaÊ recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês a n te r i^ ^ ^ ^ lra ta  da licitação, fixada no 
preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamjKo m ¥ n o  permitido, conforme art. 3o da 
mencionada Lei Complementar. ^

Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMB^S^D^fcEQUENO PORTE mais bem classificada,9.4
na forma da subcomissão anterior, o sistema, de fo rm ou 
porventura se enquadrem na situação descrita nesCo 
mesmo direito;

convocará as licitantes remanescentes que 
rna ordem classificatória, para o exercício do

9.5 No caso de equivalência dos valoes apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE que se encontrem^a^Jnlftfv^j /  estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando áwmatimmente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate;

9.6 A convocada que iã o ljc p fc ^ ita r proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do dír^iflLrevisSj nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2010;

9.7 Na hipótese d ^ ã o  cOTtratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demaisiLc^kLtes. j

_  to ao disposto no artigo 48,1, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, todos 
3r|fiaS^ijo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO EMPREENDEDORES

*As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC 147/14:

9.10 A - Cota Principal -  Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 
enquadrem na condição de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

9.11 B - Cota Reservada -  Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
respectivo objeto, e demais itens com valores inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e 
EPP que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

lua . O nikio  G o m e s ,  134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do M aranhòo -MA
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9.12 Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 
o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.

9.13 O município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs sediadas em seu 
território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, deve haver, pelo menos, 
três empresas qualificadas como tal na localidade para que haja essa restrição, devendo observar as 
respectivas definições. Enquanto entende-se como local a área dentro dos limites geográficos do 
município, a região encontra-se definida no art. 1o, §2°, inc. I e II do Decreto Municipal n° 398/20w l^

9.14 A aplicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função blsoade, ao
menos, um dos seguintes objetivos: r ^ V

9.14.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipfeygltoMfJ

9.14.2 Ampliação da eficiência das políticas públicas;

9.14.3 Incentivo à inovação

9.15 Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem pr^flnch^^llmulativam ente, as condições
de que o benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a M cokEPI^enha efetivamente participado da 
licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor o fe r to ,  e ^ ja  dentro da margem de preferência; 
trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 p ^ f te m ^ y ^ a  de 25% do objeto contratado) e o preço 
seja compatível com a realidade do mercado. S  J

9.16 O artigo n° 47 da Lei Complementar n° 123/^fl^stpfeelece que nas contratações públicas deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificada para\iBVIEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no ârroito mwiicipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação t e c n o j í f i ^ ^ ^ ^

9.17 Fundamentado no § 3o do a r tW d a j l  complementar 147/2014, combinado com o disposto no Decreto 
Municipal n.° 398/2023, fica eatebelecidetorpreferência para contratação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no a n u lo ^N te  Campestre do Maranhão/MA, ou na região, até o limite de 10% (dez 
por cento) acima do m ^ ^ ^ re ç ^ á lid o .

9.18 A prioridade fl^edelfte será para as empresas ME/EPP sediadas no município de Campestre do 
Maranhão/MA.«

empresa ME/EPP sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das 

lizadas nos municípios do âmbito regional.

9.20^8tmpreende-se por âmbito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 
150 km (cento e cinquenta quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão - MA.

9.21 Caso não haja licitante interessado no lote/item reservado para ME e EPP, o licitante vencedor da Cota 
Principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na 
Cota Principal.

Ruo. ümiüQ Gemes. !.<1 - Lenmp USR:bV9bb-OOU. Lompestre do Moranhõo-MA
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9.22 0  licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparadas.

9.23 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2____ , para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2010. ^

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o p ra la d ^ o ^ iá x im o  10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata d e f t e l s t ^ f  Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à con trição , sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n°'$M2023.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, des

adtWentra) a solicitação seja devidamente justificada e apresentac

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Admiqçraçs

10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinads pop r ^ w e  assinatura digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro defcra^os quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Ref^nSdkcom a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, pregpsieg is trjlos  e demais condições.

10.5 O preço registrado, com a indlCcão clp fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de p re ç o s /^ ^ r

10.6 A existência de preros ra ^ ta é o s  implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Acj|lífctraçX a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde qu^tev ida^n te  justificada.

10.7 Na h ip tte ^ d e  ̂  convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecid^^j^facfffado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem d^s la ^caçab , para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

V C
11M ^ V W !A Ç A O  DO CADASTRO DE RESERVA

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata.

Rua. Oniido Gomas, 134- Centro. CEP:65!J6tl-000. Campestre do Maranhõo-MA
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11.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado,

11.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas raqdicões 
estabelecidos no edital; ou

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do reg jd fl^ le  |cp£bs, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.

11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço ig ii la p  do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo plmeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização nafom^a pr^rista no edital, poderá:

11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua propost^brigX ^S te  negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesm^we a \n a  do preço do adjudicatário; ou

11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ojptf^iyDelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negc^ção nrclhor condição.

12 DOS RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referentfao juwamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação d a t o ü ^ ^ ^ l r v a r á  o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (trêsjates útab, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3 Quando o recurso apffem tado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1 a intenção cfetegcorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2 j )  tezo psa a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

12. Ü  j^BzcTpara apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
ida ata de habilitação ou inabilitação;

>na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 
>ra’zo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

"Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

CNP.r ()’’S98.550/00001 -17 
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12.7 0  prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8 0  recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio e^jgnjco ■ 
https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou^ | d entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devid»ente Retificado, não mantiver a proposta
em especial quando: v

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao^D W aS ie  ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhao^to c^D j»osta quando exigível;

13.1.2.3 pedir para ser desclassificadoqáand^encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4 deixar de apresentaiKmosílte;

13.1.2.5 apresentar p r o a m ^ ^ p ^ t r a  em desacordo com as especificações do editai;

13.1.3 não celebrar o c o n tra i!^  i j b  entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do MBfficle valMcle de sua proposta;

13.1.3.1 j ^ s a r ^ f s e m  justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar^orentar o mstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

resentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
ralsa durante a licitação.

TraTO&r a licitação;

►comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
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13.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem o|^imotivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria au to rfa ^que  
aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração RúfWica!

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de pro^raml
orientações dos órgãos de controle.

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% aJ0°/c \e sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar

13.4.1 Para as infrações previstas n 
valor do contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações prevj 
a 30% do valor do contrato lie?

tegridade, conforme normas e

oficial.

13.1,2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

13.1.4,13,1,5,13.1.6,13,1.7 e 13.1.8, a multa será de 15%

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.5 As sanções de adverti 
ou contratar poderão ser jUjtflcai

13.6 Na aplicação«# saneio d l multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da<áata ae^ua intimação

13.7 A sança^^M ijfed im en to  de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações^OT&ÍSífW^as relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 
pena liA d^te^frave , e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8^Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1,3,

CNPJ: 0i.598.58G/00QQl-17 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n.° 73. de 2022.

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante òu o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda proKto*

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adv^têwia^riulta e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à ^u í^ jd a lp ^u e  tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú te ji^g % min| ará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxJn^Je 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apliaaçãc^^idhção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias ú te i^ o iro ^ íf tw a ta  da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebim^ffiL ^

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitcisii^pa^iyo cro ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. • *  '  ▼

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edit^ pxõtyfm  hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados;

14 DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PiDIDOllE ESCLARECIMENTO

14.1 Qualquer pessoa é parte legrtaa pa» impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2 A resposta à impjJMfhaçakyKnte pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) d iariW s, lin%tado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3 A impugnação^kpedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema 
de Compras nowrateccJletrônico - www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br.

14.4 /^ InB S ^fn pes  e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

%&T^OT)cessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
^ ^ \ n » d e  contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5 ^Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

CNPJ: 01598550/00001-17 
vAWi-, campesúedormixjiihao. / na.gcv. br
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15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação ft^ s p u ta
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípiadülusc^^te, a 
finalidade e a segurança da contratação. I  +

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação £W »as ^opostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independelterran^ra condução ou 
do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus A nexos^exc^s^á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe^^fl^R dm inistração.

15.8 0  desatendimento de exigências formais não essenciais nã^ntoorta% o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princíj^e da i^nomia e do interesse público.

im jiF je  T

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste EdÇal e de§ eus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 0  Edital e seus anexos estão disponíveis, riS&ita^ã, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico: www.licitanetj^ffi^khttpW /www.campestredomaranhao.ma.gov.br/

15.11 Integram este Edital, para to d o s jj^n ^ g  ejgftos, os seguintes anexos:

15.11.1 ANEXO I - Termo de ReferêrídL ^

15.11.2 ANEXO II -  Minuta d e ^ ^ e  Reglfra de Preços

15.11.3 ANEXO III -  MinuáÉTje TwmcHÍe Contrato

Campestre do Maranhão -  MA, XXX de XXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxx
Secretaria Municipal de XXXXXXXX 

Portaria n°XX/2023

Rua. vn iiao  Gomes, /.? í - CentroCEP.hb9ót!-00Q, Campestre do Maranhõo-MA

CNP.I: (Ji.m.SSO/OOOOl-17 
www. cü< rip cs tied on ia ia rih ao . i r-a. Qov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 Registro de Preços para serviços de confecção de próteses dentárias suprindo a derttada 
reabilitação protética dos pacientes da Rede Pública de Campestre do Maranhão - MA, c^pi&rnl^^ii
de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasn

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Prestação de serviços especializados na confecção de 
Prótese Total Mandibular, Prótese Total Maxilar, Prótei 
Parcial Mandibular Removível, Prótese Parcial 
Removível, e Próteses Coronárias/l ntrarradiculan 
Adesivas (por Elemento) para atender as necessi 
pacientes assistidos peio programa de distnbüTfci 
próteses mantido pela Secretaria e F un do^^ in ic ip  
Saúde de Campestre do Maranha 
CONCORRÊNCIA)

\ i\ a m p l a

Prestação de serviços especia liza ltar n ^  confecção de 
Prótese Total Mandibular, Prótese Ta^^v lax ila r, Prótese 
Parcial Mandibular Rem ovréT^Brótese Parcial Maxilar 
Removível, e Próteses Cdtonária/lntrarradiculares Fixas/ 
Adesivas (por E lem en ta^H |^^ |j§ 0fner as necessidades dos 
pacientes assistidos ^ tô lo  |*iOgrama de distribuição de 
próteses mantido pe la^ggp ita ria  e Fundo Municipal de 
Saúde de Cannegtre d ^M aranhão  - MA.(EXCLUSIVA 
ME/EPP)

UND 250

1.1 Em confqnnidá^tconra Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso
I “(I - deverá rêrijhxDnmesso licitatórío destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas c ^ jg ^ ^ p jS o rte  nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mii reais))", 
alterado Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTIOT^^reXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -  EPP. tudo em 
cdÉfemntâbe com os artigos 48, inciso I e III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
1 4 7 /S jf*

1.2 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

Rua. Onildo Gomes. 134 - Centro, CtP:6b9õ8-00Q, Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução 
do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhajjiÊritcL^^juir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, cojiíqmrie coaBta das
informações básicas deste termo de referência. V  w

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicaespecífico Sos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

io G^iETOcionl de (

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmarflff^Sijgos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no ( ^ ia ^ c io n j l  de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste prosas»^

Garantia da contratação V  1

4.3 Não haverá exigência da gar^Éia dajontratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnfli^ffeliminar.

5 MODELO DE E X E ^U ^^fcO B JE TO

Condições de execu cro ^^  \

5.1 A proponente^verakfpmecer o produto no município de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, de acordo 
com a ordem d ^ ò ™ jp ( fn to  emitida pelo Setor competente;

5.2 Os deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municirayraktóyquantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.^®»S^<jmáximo para entrega, se feito no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da 
ordenhe fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas 
ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Prefeitura municipal.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 
Contratante.

Rua. Onildo Gomes. 134 - Centro.. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
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6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 0  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito se^gre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d^plbvicpn^ias que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidi8te^(|defc convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pfcnoldelIScalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçãolcyg estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quarto houver, cro nétodo de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

ndo houver,

O s /

nhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
art. f l7 , caput).

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da em presa^tes^^m cro  da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à e x^nça N ^oo^ to  contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificad^ient^B iraicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará ouJf^parato.ejfrcício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser 
respectivos substitutos (Lei n° 14,133, de 20a

Fiscalização Técnica ^

6.9 O fiscal técnico do conlrato acomlMnhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas n^co iV a fe^g  modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10 O fiscal técnicowokontrV) anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execuçal^jo contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos o b ^ tó o s jk e i  n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n° 416/2023);

6.11 IdeM isa^ua lque r inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correç|DC^%cLição do contrato, determinando prazo para a correção.

6J 2. técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
d e c ra ^ »  adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneacroras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

Rua. Onildo Gomes. I/O  - Centro. Ct P:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA

CNPJ: 01.593550/00001-17
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6.15 0  fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhameijá^^iscM^ção do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciam enta^|ont^o7 a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõ^ caitraítrais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para f in ^ e  atendimento da 
finalidade da administração.

6.23 O gestor 
que tenham ju^ifiStó
atividades

do contrato, de todas as 
ando, se foro caso, à autoridade

s de habilitação da contratada, para fins 
obstem o fluxo normal da liquidação e do

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados^ 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adq^Ç§, int 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção^ 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventi

6.21 O gestor do contrato emitirá documepí^ompra^Ttório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de\)rigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, hawKKWj^rdicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo conáfcdo c%lastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22 O gestor do contrat^Jomará ptôvidências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para 
Lei n° 14.133, de 2021,

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
^nte ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

to dtverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
;ontratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

ão.

contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

ITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

CNPJ: 31598.550/00001-17 
www. cai ripes tredon lorai ihao. i ria.gov. br
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7.2 0  fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do obj^Tcm le fcfflêamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçêtf*iw\te ̂ n á lise  prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. I I

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir oi^substituir, l ^ u

a justiÉfâda,

y e ^ ;

por
cias

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreç 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou ú n f 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadÉs nc

suas expensas, no 
Itantes da execução ou 

9e serviços até que sejam 
ímento Provisório,

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da úitima e/ou únic^nearç 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadjgjj^ecebn

lo a? serviços até que sejam sanadas 
entoProvisório. (Art. 119c/cart. 140

da Lei n° 14133. de 2021)

7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, 
especificações constantes neste Termo de Referêncic

3im parte, quando em desacordo com as 
pâsta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida poMB^inico SSwidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrêncgs na\;ecução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos g u ^ la ayjecaisários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa jDara qué^jpfla a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

7.11 Enviar a documpração\ertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, n ^ t ío r  aimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso d^controkérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 AN^jaum^prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inoDnsi^^ci^verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.í?0§|secebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serolço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Rua. Oniido Gornes. 134 - Centro, CEP:65%8-000, Lampesire do Maranhão-MA
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7.15.1 0  prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou c ircu^ân c l^u^ im peça  a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as m ^ id lfc^^g a o ra s , reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à c o ^ fa n te ;^

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acaKipanrrafcla da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na im pra ib ilicM ^le  acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaolb n^aciojpda no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularídade^É^onjíatado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma fez, poljgual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização^ sSm ^ ? T iefesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis^elaJscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto^xistênciM e pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessáriosB&ra recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo ajregu^ádacfê, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do proqessoIfekninisrrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 H a v e n d ^ ^ í i^ lx e c u ç ã o  do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela re s q s á ^ ^ w ^ a to , caso o contratado não regularize sua situação.

Prazomw^arronto

7.fl^sXpagam ento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidado da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC de correção monetária.

mja. ünilctci Gumes. 134 - Lem.ro.. CUJ'òbvotí-OOU. tompestre do Maionhõo-MA

CNPj : Q1.598.S50/V0Õ01-17 
www.camp€>i.redúnraranhao.iriC,.gov.br

29



C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

P«EK£<Tttl?A D£

CAMPESTRE
MARANHÃO

Forma de pagamento

7.19 0  pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retido^mfente, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. ( j  w

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Con™ eir^nts|^123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições ab ran g icy^ jp \yy^e  regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio delopimento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. w

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E RE<WQ|^ÇlÉCUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização dítorocCT^ento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do c r ité á rtli^ ^ jjr ie n to  pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução S  3

8.3 O regime de execução do contrato será por e m ^ t ^  por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deveh adirifflhte c# nprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula fe ^ tid a d ? (R G ) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação âjfl to ^^ fô fttó r io  nacional;

8.6 Empresário «d iv inal: mscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Juntaario «am e
Comercial da resrectiva^ede;

ftre h ié ro c8.7 Microem^gSáffior Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
CCMEI, ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-
e-neqdlios/IlLprWtpreendedor;

8.“Í^ ^ D a fe d a d e  empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
indivia^l de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020.

Rua OniicJo Gomes. 134 - Centro.- CEP:G596tí-000. Campestre do Maranhão-MA
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8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que (Êfiorovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídica^Ja re^fctiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. \  |

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõe\puc^cV^olidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ouruScadaptro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

_  

«relente »reser8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, |íre|fânte%)resentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do B ra s ilj^B ) ^ e l a  Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário^cleíSfc%à Dívida Ativa-da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Segurida<^o<%LnoJtermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita F ederáÉ k^asP ^la  Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo d ^^ ra n tia o l^e m p o  de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inammplid® perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com ^P lfc fts^gm iva , nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rn L 45^ d e  1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no festastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente aojâu  rarç^featividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regiítoridao^om a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cuia exerafeio contrata ou concorre;

8.20 Casa o seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratua^i^chW fnprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu ddfcdM to^ede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.z^^\fO Thecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratam^pto diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

CNP.J: 01.593.55G/Q0001-17
www. campçstredomaranhao. i no.gov. hr
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8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa^unlclrei^ido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite de fú rflflí^ li^^ce ita  Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

em qualquer dos índices 
(LC), deverão comprovar, 

competente, o capital mínimo ou 
stimado da contratação ou do item

deverão atender a todas as exigências da 
lo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou i 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqujj 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério^ 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cenj 
pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício f in a n c e ira ,  
habilitação e poderão substituir os demonstrativos cot^Bei^ 
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econg™«spre^lstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado d^rareaobmSBíT apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Alvara da v ig ilã n c i^e a m ||^ ^

8.28 Sociedades eororegkias «trangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato^a soliOTação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Compr<í^c£^j|0faptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equ iva len tè^ iw f^ jp r com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
ce rtid c flÊ ^^^ ta d o s , por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
co^elnW^cpbional competente, quando for o caso.

8.2y O í f c  atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante.

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

CNP): 01598. 350/0000 1-17 
www. campestredomaranhaQ. : no.gov. br

32
Rua. Umiao Gomes, 134- Centro, í.tP:bbyoti-OOü. campestre do Maranhão-MA



■ S á  ■| p » C O M IS S Ã O
P E R M A N E N T E

DE LICITAÇÃO

5» « E 5-”E fT U R A  O S

CJIMPESYRE
MARANHÃO

C'C/úYsU'iC:fs tfç4 ■ Mî Ù- !

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

I _), conforme custos9.1 0  custo estimado total da contratação é de R $ ________________________________________
unitários apostos na tabela acima,

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou aljalizac 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o a itíp  
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

0 ;impiwvisi

lizados 
ns,

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de tjtos ffltoWtfisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal cc|TO|acíl»dra, nos termos 
do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou efW go^egais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re g iftb d o sN r

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a conta^&n dawiualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessadq^DnfctaeSfltérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA x /

10.1 As despesas decorrentes da present^contretoção correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Município. J

10.2 A indicação de Dotação OrçateentáiV somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil. ^

10.3 A dotação re la ti^ -a o ^ ^ ^ líe io s  financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiv$^beraçs|) dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ANEXO II

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024/SRP/PMCM.

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede na
.......................................................- CNPJ:............................. neste ato representado(a) pelo(a).......(cargo e
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n ° ....../202..., publicada n o ..... d e ....../.... /202..... processo administrativo n .° ..........RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualíficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

hUO. UGnOO : W.. í/y- ■ O jyOçr-ijUÜ. LíW !p!?Su? OO MQÍGnh(JO~MA
CNPJ: 01S9S.SS0/0Ü0G1-17 

www. carnpestreGomarüi ihoo. i na. gqv. br
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sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 
420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ especificado(s)
no(s) item(ns).........d o ..........Termo de Referência, anexo...... do edital de Licitação n °.......... /20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentéKente de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas % m 
:ornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO
REPRESENTANTE
E-MAIL

s de cada item,

ITEM DESCRIÇÃO SßDfcNT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

s \ Jr

rfferentœc2.2. A listagem do cadastro de reserva rferentSteo presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão g e re n c j^ r : CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO-MA.

4. DA ADES REGISTRO DE PREÇOS

vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

ís seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Rua. Onikio Gomes, 134 - Centro, CtP:6ò968-00Q. Campestre cio Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. 0  órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser fraroflado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pel^Jteãc^Kpela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de m n is tm j^ re lo s ^

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços d ^^ ta e ja jfile g ra n te , na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativolegilraaS^bservados os 
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão excedaf, p < \ra !l^o u  entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regjdtfotíos i \ a ta  de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. ^

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderaxcecfcr,ra totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços parado!gerefearcir e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes q u ^ je n r ^  a ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos noâ£U is fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Atavie I^Mstro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de€vm|açãclno PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde queoferipr^ado o preço vantajoso.

5.1.1. O contràical^gg^ite da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçam aoptas^m  como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5 - t f J È M a l iz a ç ã o  do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
d o s s ^ lw s  orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

nua. um iïJü  o o.nic:>:.. t /4  - Centro, L h P :ò M b 8 -OOü. ta m p e s ire  do M a ro n h â o -M A

CNPj: 01598.550/00001-17 
www. ca.i npestredon larai ihao. / na. aov. br
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela; W

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores \ r ^

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudié9!tóo, Ihpitrvada a
classificação da licitação; e J

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. I  >

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação doSWicitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. 0  registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a foo^ção\^caaastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles queaian^ererasua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o jjj^reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade d£ contratado dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedorjpÉ$ liias^a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o canGf^fliento díTregistro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. 0  preço regi^f£d^|om"fhdicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado dijiante%wgência da ata de registro de preços.

5.9. Após a^em^âgárção da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor^ÇSlsSba contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas coásücotee^abelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
ss^ ra JN ^c ra s  sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.f^£nbrazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

uuG. unudo Conteò. ■■ C.ugí! ;.:: C.tP:ob9oti-uuu, Lanuip^siíQ go M o iauhoo-wA

CN.PJ: Ul.598.550/0U001-17 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nasfiaadl|Q£ 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação eápeclic^l 
pretendida, desde que devidamente justificada.

belecidas, 
a aquisição

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

deabrrência de eventual redução dos 
..dasroras ou dos serviços registrados, nas

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualiz^ 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dog 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fatotffo arín fli^bu em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviaBiljrem^execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d" do inciso II do caputdo art. 124 1 ^ > 3 , de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex^cão d l  quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com com prova^re^cu^ao  sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no e d ira ^ r no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços rljfe te ^os. nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reg jj^m e n m  deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2. No cas^cflkrepMtuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contrataçãc

DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.'VTCt hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Rua. ürhffío Gomes. ls-1 ~ Cennn. GtRiypjoo-OOO. Lompecrre do Maranhao-MA

CNPJ: Ü1598.55Q/00001-17 
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37



W ê
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a convenfacia e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto n | a t ' 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. ^

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o ffrnecltíclmão poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer afgaerT&*a#>r a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o in |)^ ib ilite  de cumprir 
o compromisso.

ração, a documentação 
ijisïïado em relação às condições

eniente que inviabilize o preço registrado, 
fornecedor deverá cumprir as obrigações 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenpiaiGra e 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento c ^ e i  
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legileãQ^fblicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do ratfístro^b fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro d g re ^ rv a ja  ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado q^spos«nc?1tem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negoc ia^C o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos ta fttafctjp item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese 
conforme previste 
de acordo com

pompipvação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

dos valores praticados pelo mercado.

entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
:a de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

e alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REÜflANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

HijCL ijra iao  G ornes, i.s-l ■■■ Lemm. ihR'hbyoo-Oou, Campestre do Maranhao-MA

CNPJ: O7.593.550/0Ü0Q :-17 
vJww.ccmpEStr£GGrmrcndGQ.i 'na.QQv.hr
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 . 0  órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a n do
doquantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja pr< 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, H ^ l ^ ^ e d e r a l  ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obslrv^das as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente doremanejamcnto dos itens.

pão peloÁ^mc^Sui
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos Jfcrmoku^Rem 8.3, a distribuição das
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pele

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VE DOS PREÇOS REGISTRADOS

ioremanej; 

y ^ K e i
quantidades para a execução descentralizada será por meio do rewfStaametyo.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado peleÉe^ciacWfquando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de reajatode pra#s, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou i|gtrumqjto equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço

9.1.4. Sofrer sanção

9.1.4.1. Na hipótese d 
de 2021, caso a pen 
preços, poderá^d* 
manutençãodo 
sanção

9.2.

ÜSOS

3o, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou 

ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

ção^e sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
ide atiçada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

^a^peíamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
dsrentidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. ''N a  hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

CNPJ: 01.593.5S0/0000hl7 
www.CGmpeiiredQrrKjrarihaQ.rncLQov.br
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabejgcidas no 
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro%3e lreÇõs que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinqdc^teta.^r

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrente^j^cre*fi*#mprirnento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto naslTijjfcteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade pai^ipante, caso no qual caberá ao

2Qrespectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municip^

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ór 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de pi£ 
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do 
obrigações da Administração e do fornecedoi 
se definidos no Termo de Referência, K

Para firmeza e validade do pactuado 
e achada em ordem, vai assin

br qualquer das ocorrências 
ara cancelamento do registro do

eto, U to^om o os prazos para entrega e recebimento, as 
kdo, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
ITAL.

[e Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida

Local e data

Assinaturas

Representârá^oalJb órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Run. Orvkia Gomes, 134 - CentroCEP:659ó8-000, Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01 .598 .550 /00001-17

v^w .cam pestredom ararihao.rrK ipov.br
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Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

rXx

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedora^ue wmtiveram sua proposta original

\ \
Cr

MINUTyfpETSM?M0 DE CONTRATO
Io de abril de 2021

(Processo Administrativo nc 
Pregão Eletrônico /2flfe 
CONTRATO N °....../20f4

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ......./ ....  QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO- 

MA, POR INTERMÉDIO DO (A)

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede no(a)
..................................................... na cidade d e ...................................../Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°
................................neste ato representado(a) pelo(a)......................... (cargo e nome), doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a)............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ° .............................. sediado(a) na
................................... e m ............................doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)

j ( i  Oniido Comer, 131 - Centro, CEP:65%8-000, Campestre do Maranhao-M

CNPJ- 01.598.530/00001-17 
v/vvwxarnnerXíeóQmaranhao. m ciQ ov.br
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por.................................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n ° .............................e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abrii de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

11 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92,1 e II)

I .1. O objeto do presente instrumento é a contratação de..........................nas condições eak * e l ^
Termo de Referência. 1 .

II.1  Objeto da contratação: V

no

, prorrogável,

CLAUSULA SEGUNDA -  VIG

2.10 prazo de vigênca^aH^atraffição é d e ............................ contados do(a)
na forma dos ^rtigosNftô eT07 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A pro rrog^cã l^^ue  trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
cond içõe ^^^ flfcpb  permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.^^^^>rorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 T) contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS íart. 92. IV, VII e XVIII)

3.1 0  regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92, V)

n ;

<1 ^

5.1 0  valor total da contratação é de R$.........(..... )

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistasftiij^v^ltoQjrarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessájjpl a^ímpmTiento integral do objeto da 
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma q u ^ a ^ ^ ie n íS s  devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO (art. 92, Ve VI

6.1 O prazo para pagamento ao contratadcfe den^jis condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art?

7.1 Os preços iniciaimea^conMados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento e s t i m ^ / _ / _  (DD/MM/AAAA).

7.2 Após o inf^egnokJe um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, meatoTtww^icação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluíd9^ B 5Bw»corrência da anualidade.

stes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
último reajuste.

7.4 ^ N o  caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.

Hua ün ih lo  Gomes. / . ; ’ •■? -  C eniio , CiP:ryyJba-00ü. Campestre do M aranhão-M A

CNPJ: 01598.550/00001- 17 
www.Larnpestredomiararihao.rncLQOv.hr
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 0  reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fort. 92. X. XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo c^jj^o ^ p ^ to  e 
seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; C

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifiifidsl n^Slíjeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expydas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento d ^ s ^ ^ a ^ e s  pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçãpà |\pff?Nncontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver coníwmsia f̂c>re a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei i^ 4 .1 ^ > d e  2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor co rr^ondebte^ execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no l^ im o d ^ ^ w e n c ia ;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas n lnCeaiÉ te Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representaçã|mdicl|l da Procuradoria do Municipal para adoção das medidas 
cabíveís quando do descumprimento d e j^ c fa õ e s jfelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisãd^obre Jdas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requem^ntos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa e S ^toõ ido  ajuste.

8.10.1 A Administraçíjrmá o p^zo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a proK|flaça^notivada, por igual período.

8.11 R e s p o r^n |^enJbis pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado ̂ jy g lt ín a x im o  de 30 (trinta) dias.

emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
cláusulas contratuais.

8.l3i\T /!ftnun icar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93. §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua. Omiao Gornes, 101 ~ Centro. ít.Rft-A-Kití-OOO, Lonipesire do Maranhõo-MA

CNPJ: 01598.550/00001-17 
!.v rt-w. cai nnos trcdon larai ihao. / na. qqv. br
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dflia d l ^ ^
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; .

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato oü^autoltóaHe superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação pçrap^ito ltados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total c||^m  parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeilmou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da e je ç ã o  ac objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como poriado eq^lquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali^gflUq^tócompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar do ^^^m e m o s  devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; f

9.7 Não contratar, durante a vigência do c o n t r a t o , c o m p a n h e i r o  ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigpueakcontratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° I^J j k d e  2121:

9.8 Responsabilizar-se pelo cufí^m en® das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes Categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdertea^tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfaea reMinsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ac tosca rV  contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que s ^ y í^ q u e \ )  local dos serviços.

9.10 Pa^j^L^^TfÊ term inação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
aco rdo iJ^L^ca  técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 \IStotèWurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
corlK&ijaexigidas para habilitação na licitação;

9.12 '"Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

CNPJ: 01.59S.550/0CW1-1/ 
www. cai ripesiredon larai ihao. / na gov. br
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9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 202 H ocon tratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2der causa à inexecução parcial do contrato que o^se  gjeve dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cdefivoV ^ ▼

11.1.3der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execuçãc^ftu ch ^ rre g a  do objeto da contratação sem motivo
justificado; 4
11.1.5 apresentar documentação fal^w^restaW eclaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na em ^çãdpo contrato;

11.1.7 comportar-se de mocfônidômb ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato leskp p rev is t^ fa rt. 5° da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas a a ^ o n & ^ ^ u e  incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 A d v e rá f i^ a u s id o  o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificaWimpoteição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2 Itop tom Jn to  de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, 
“ç”- f ^ i^ ^ lb i t e m  acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

í. 156, § 4°. da Lei n° 14.133, de 2021);ÈSDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3 Multa:
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 10 (dez) dias;

'ua Oniiik: Cc:::c:~, 13' ■ C<yrnro: CEP:6596S-000. Campestre cfc Mcaanhòo-MA

CNPr 07S9S 35Q/V00G1--17 
r-i-A vxam pe;.t:vdoniarG nhaQ .m o.gov.br

46



fer C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  

^  DE LICITAÇAO

p '« G f-g rr t .-« A  d e

r â M D E C T O I Pg ^ C e# S  1 K E  
1#?=^ S D O  M ARANHÃO

"y . / /  /  «*• t

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lein. 14.133.de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) K  ^

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente c o r a s ^ u ^ fg ,  
156. §7°. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo d a j \ jg u \ | r d ia s  úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagspfnto eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferen^sei^descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, d ^ 3 ij

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mi^ííSrodetmser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebiifl^nto asN|omunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em proca^o ackinMrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimentál^girfst^o caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,; 
de 2021, para as penalidades de imoedimento ^ J ic ita^fl^ itra ta r e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. |  ^

11.4 Na aplicação das sanções seiJ^fSlQíteMÉlos (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a natureza e a^e^jdade da infração cometida; 
as peculi^adeL*)<!!teo concreto; 
as circi^fsltaeias^gravantes ou atenuantes; 
os dan^puesela provierem para o Contratante;

£ão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
írgãos de controle.

11.5 Qg tevistos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações 
es da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

l, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

47
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133.de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados reiativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oAcontratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multajrniiniltráiva e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmétte^ofcnlés créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contra^^dmtaittrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormativaK56ES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIWIA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ta t

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações ̂ ^ m b ^ ^ s  partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no praz^stij^acja fa  vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração pw ^ipnd^na readequação do cronograma fixado para o 
contrato. r - ^

12.3 Quando a não conclusão do contratareferidlno item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído mlms5frao-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a A dm in is tração^^ pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para apSft&jwdade da execução contratual

12.4 O contrato p o d ^ fe r  existo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum d& km ot^g  previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o c o n d ito »  e a ampla defesa.

12.5 N e g jy jj^ te ^cp ica m -se  também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

|o social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
sã capacidade de concluir o contrato.

' a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
sração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

CNPJ: 01598.550/00Q01-1" 
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12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)

srceiro gr 

>
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursofeslecríWs consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
13.1.1 Gestão/Unidade:

13.2 Fonte de Recursos: ▼

13.3 Programa de Trabalho:

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:

13.6 Nota de Empenho:

13.7 A dotação relativa aos exercícios fiM ^eiros'lY^equentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créftos cc&ppondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  D Q ^ A ^ S  OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serârotaddidos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais norma^edeMsa^ícáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  C ódk jgd^ te fe^  do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA D B ^ j ^ Q ^ A  -  ALTERAÇÕES

^alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
_202f ~

1 õ ^^^p ò n tra ta d o  é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizewm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

CNPJ: 01598.550/00001-17 
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15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município 
na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) ( |Çsy
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca d e ____________ - MA, para dirimir os li jp í|c ^ j|b c o rre re m  da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, coifou«e art. 92, §1°, da 
Lei n° 14.133/21. ^  ^

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

--------------------------------
Representante legal do CON
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CAMPESTRE
MARANHÃO
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Ref.: Processo n° 015/2024 
Interessado-. SLC/PMCM 
Pregão Eletrônico n° 008/2024 
Tipo: Menor preço item

E M E N T A : D ireito  ad m in istrativo . L icitaçõ es e
Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise da 
minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 14.133, de
I o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento.

R e l a t ó r io

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo documento de formação de despesas 

(DFD), solicitando o Registro de Preços para serviços de confecção de próteses dentárias suprindo a 

demanda de reabilitação protética dos pacientes da Rede Pública de Campestre do Maranhão - MA, 

conforme Termo de Referência.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, Estudo técnico 

preliminar; Documento de formação de despesa; Termo de Referência/Projeto Básico; Despacho do 

agente de contratação; relatório com pesquisa de mercado e preço médio feita pelo setor de compr 

autorização do secretário da pasta.

Por fim, verifica-se que o Setor de Licitação e Contratos (SLC) juntou aos autos, a minuta de Edital 

de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta 

Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É o breve relatório.

1. Considerações Iniciais:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade Pregão 

eletrônico referente à contratação de empresa especializada para o Registro de Preços para serviços de 

confecção de próteses dentárias suprindo a demanda de reabilitação protética dos pacientes da Rede 

Pública de Campestre do Maranhão -  MA, conforme Termo de Referência, considerando as disposições 

contidas na Lei 14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais de licitações e contratos 

administrativos.
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Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no art. 

53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

i a Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição 

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 

e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e 

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica;

2"(VETADO).

3a Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

4a Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administr 

também realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas, acor 

termos de cooperação, convénios, ajustes, adesões a atas de registro de preço 

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5° É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a 

baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de 

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes 

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o objeto 

de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, caput. A 

manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e não apenas 

sobre a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos 

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $i°. II). São elementos 

indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos formais; (I) o estudo

Rua Qmido Gomes. n° 134 - Centro. C£P:65968-Õ00. Camoestre do Maranhco-MA
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técnico preliminar; (II) o termo de referência: (III) o projeto básico (IV) o orçamento 

estimativo, (V) a aferição dos requisitos de validade dos atos administrativos 

praticados; e (VI) a qualidade da motivação e das justificativas apresentadas no 

processo. A a p re cia çã o  destes elementos indispensáveis não se dará sob o aspecto 

técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao procedimento, 

motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus conteúdos 

considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso não reflitam 

no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em 

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem 

atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os seguintes 

documentos:

• Estudo Técnico Preliminar;

• Documento de formalização de demanda;

• Autorização de procedimento;

R ua G n iid o  G om es. n °  134 - C en tro . C tP :6 5 9 6 3 -0 0 0 . C a m p e s tre  a o  M a ra n h õ o -M A
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• Pesquisa de preços;

• Termo de referência/Projeto básico;

• Abertura de processo administrativo;

• Autorização do ordenador;

• Autuação setor de licitação;

• Encaminhamento jurídico;

• Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto, 

observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação/' 

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize 0 interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado todo 0 ciclo de vida do objeto,

Rua õniiüo Gomes. n ó 134 - Centro. CEP:65968-000, Comoestre do Maronhõo-MA
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico- 

fin an ce ira , ju stifica tiv a  dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço e 

justificava das regras pertinentes a participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os 

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2. Da Escolha da Modalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades/
I

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme 0 art. 29 da referida Lei, o objeto a ser 

licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, consoante 

disposição do $2° do art. 17:

Art. 17.

(...)

§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio argumenta: 

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações 

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da 

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a regra é 

que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em ambiente eletrônico.

Rua Onüdo Gomes. n° U4 ■ Centro. Ct.P:65968-000. Carnoestre do Maranhõo-MA
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Nesses termos, entende-se que a realização excepcional de licitação sob a forma 

presencial requer a demonstração de comprovada Inviabilidade de uso do meio 

eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem de ideias, eventual 

in viab ilid ad e  de ad oção do meio eletrônico não pode ser confundida com simples 

opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer que a norma 

elege, inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao 

condicionar a adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, 

a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, 

ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vantajosa em relação à forma 

presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já que 

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem particip 

de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a administração realiz 

uma contratação economicamente mais favorável, já que, além de uma possív 

ampliação do número de participantes - o que estimula a concorrência-, estes 

deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias, por exemplo, para 

enviar um representante a um pregão presencial realizado em um local distante. 

Outro beneficio oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade do 

procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma 

anônima, sendo identificado apenas o vencedor do certame, após o

encerramento da disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública

digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre os 

licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte dos 

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que

comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3. Da Análise da Minuta do Edital
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A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade concorrência 

eletrônica, destacam-se os seguintes pontos relevantes:

contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-se 

que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei 

14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que 0 edital estabeleça quais são os documentos 

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação 

econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma análise criteriosa 

das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao objeto da licitação, em 

conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da propos 

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes. É 

fundamental que tais critérios estejam em conformidade com 0 disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a 

busca pela melhor relação custo-benefício para a administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as etapas 

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, é necessário 

que seja apresentado um cronograma detalhado de execução do objeto, considerando a complexidade do 

mesmo e as necessidades da administração.

u.Das Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

D is p o s it iv o

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021 e normas 

correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo 0

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da
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procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os 

ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem 

respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, sub censura.

E n c a m in h a m e n t o

Encaminhem-se os devidos autos ao Setor de Licitação e Contratos para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo.

Campestre do Maranhão/MA, 15 de Abril de 2024

PAULO ERNÁNE R. S. JUNIOR, 
Procurador Geral do Município 

Portaria n° 27/2022
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